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LEI MUNICIPAL Nº 262/GP/04 

De 05 de julho de 2004. 
 

”Denomina de PASTOR SANTOS 

PEREIRA RUAS, o logradouro 
público localizado a frente  da Rua 
Goiânia e dá outras providências”. 

      

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, 
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em específico ao que dispõe a Lei Orgânica do 
Município de Vale do Anari, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º- O logradouro público localizado a frente da rua 

Goiânia passa a ser denominado de PASTOR SANTOS PEREIRA 
RUAS, conforme croqui em anexo e que fará parte integrante desta lei. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
         GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, EM  05 DE JULHO 2004. 
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